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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora ANA AMÉLIA 

OFICIO N° 00154/2017 - GSAAME 

Brasília, 2 de junho de 2017. 

Agradeço a Moção de Apoio da Câmara Municipal de Vereadores de 

Erechim ao fim da contribuição sindical obrigatória. Tenho defendido essa posição 

durante os debates no Senado Federal. Acredito que os sindicatos que cumprem papel 

relevante não serão afetados, pois o trabalhador e o empreendedor vão querer contribuir 

voluntariamente para garantir a atuação em defesa dos seus direitos. De qualquer forma, 

mesmo que haja a contribuição voluntária, defendo que deve haver rigorosa fiscalização. 

Nesse sentido, apresentei emenda ao PLS 385/2016, que também trata desse tema, para 

que o imposto sindical seja fiscalizado pelo Tribunal de Contas da União. É preciso 

garantir a transparência para que os contribuintes possam verificar se as entidades fazem 

o uso adequado de tais verbas. 

Na oportunidade, cumprimento o Caro Presidente e todos os membros da 

Câmara Municipal de Erechim, em especial a Vereadora e Correligionária Eni 

Scandolara, pela iniciativa da proposição. 

Senadora Ana Amélia 
(PP-RS) 

Ao Senhor 
Vereador Alessandro Dal Zotto 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Erechim/RS 
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